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    Como usar o livro?




    Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




    1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




    2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




    3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




    4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




    5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




    6º Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




    7º Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




    8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




    9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




    DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




    DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




    DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




    FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




    NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




    10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




    11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




    12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




    13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




    14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




    Wander Garcia e Ana Paula Dompieri




    Coordenadores


  




  

    3. Direito Penal 
 Eduardo Dompieri





    1. Conceito, Fontes e Princípios




    (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) O princípio da insignificância, que defende a não intervenção do Direito Penal para coibir ações típicas que causem ínfima lesão ao bem jurídico tutelado é afastado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua Súmula 599, em relação aos crimes




    (A) praticados contra as mulheres ou em condição de violência de gênero.




    (B) contra o meio ambiente.




    (C) contra a Administração Pública.




    (D) contra a criança e o adolescente.




    (E) de menor potencial ofensivo.




    Antes de mais nada, façamos algumas considerações acerca do princípio da insignificância (ou da criminalidade de bagatela) para, depois, analisar, uma a uma, as assertivas propostas. Conforme é sabido, este postulado tem sua origem no Direito Romano, derivado do brocardo de minimis non curat praetor, que significa, grosso modo, que fatos totalmente insignificantes devem ficar fora do alcance do Direito Penal. Em outras palavras, o Direito Penal não deve atuar diante de fatos insignificantes, desprezíveis, de forma que somente se deve recorrer a esse ramo do direito em casos relevantes, isto é, não pode ser considerada típica a conduta causadora de lesão insignificante ao bem jurídico tutelado pela norma penal. De acordo com a doutrina e jurisprudência consolidadas, o postulado da insignificância atua como causa de exclusão da tipicidade material. Somente passou a ser incorporado e aplicado a partir dos estudos do jurista alemão Claus Roxin, na década de 70 do século passado, que modernizou e aperfeiçoou o postulado. Calcado em valores de política criminal e derivado do princípio da intervenção mínima, o princípio da insignificância funciona como causa excludente da tipicidade (material) do fato, constituindo-se em instrumento de interpretação restritiva do tipo penal. De acordo com a doutrina e jurisprudência hoje sedimentadas, a sua incidência está condicionada ao reconhecimento conjugado de quatro vetores, a saber: i) mínima ofensividade da conduta do agente; ii) nenhuma periculosidade social da ação; iii) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; iv) inexpressividade da lesão jurídica provocada. Feitas essas ponderações, passemos às alternativas. A: incorreta. O simples fato de a infração penal ter como vítima a mulher não elide a incidência do princípio da insignificância. O que fez a Súmula 589, do STJ, foi consolidar o entendimento segundo o qual é vedada a aplicação do princípio da insignificância no contexto das infrações penais praticadas contra a mulher no âmbito da Lei Maria da Penha; B: incorreta. Tanto o STF quanto o STJ acolhem a possibilidade de incidência do princípio da insignificância no contexto dos crimes ambientais. Conferir: “AÇÃO PENAL. Crime ambiental. Pescador flagrado com doze camarões e rede de pesca, em desacordo com a Portaria 84/02, do IBAMA. Art. 34, parágrafo único, II, da Lei nº 9.605/98. Rei furtivae de valor insignificante. Periculosidade não considerável do agente. Crime de bagatela. Caracterização. Aplicação do princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para esse fim. Voto vencido. Verificada a objetiva insignificância jurídica do ato tido por delituoso, à luz das suas circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser absolvido por atipicidade do comportamento” (STF, HC 112563, Relator:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator p/ Acórdão:  Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 21.08.2012). No mesmo sentido, o STJ: “1. Esta Corte Superior de Justiça e o Supremo Tribunal Federal reconhecem a atipicidade material de determinadas condutas praticadas em detrimento do meio ambiente, desde que verificada a mínima ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Precedentes. 2. Hipótese em que os recorridos foram denunciados pela pesca em período proibido, com utilização de vara e molinete, tendo sido apreendidos com ínfima quantidade extraída da fauna aquática, de maneira que não causaram perturbação no ecossistema a ponto de reclamar a incidência do Direito Penal, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da atipicidade da conduta perpetrada, devendo ser ressaltado que os recorridos não possuem antecedentes criminais. 3. Recurso desprovido” (REsp 1743980/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 04/09/2018, DJe 12/09/2018); C: correta. É fato que, para o STJ, o princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a Administração Pública. Tal entendimento, inclusive, está sedimentado na Súmula 599, do próprio STJ: o princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a Administração Pública. Mas tal regra comporta uma exceção. Refiro-me ao delito de descaminho, em relação ao qual o STJ (e também o STF) entende pela aplicabilidade do mencionado postulado, desde que o tributo sonegado não ultrapasse R$ 20.000,00. Cuidado: a insignificância, embora se aplique ao descaminho, não tem incidência no crime de contrabando. Ademais, é importante que se diga que o STF tem precedentes no sentido de reconhecer a incidência de tal princípio aos crimes contra a Administração Pública. A conferir: “Delito de peculato-furto. Apropriação, por carcereiro, de farol de milha que guarnecia motocicleta apreendida. Coisa estimada em treze reais. Res furtiva de valor insignificante. Periculosidade não considerável do agente. Circunstâncias relevantes. Crime de bagatela. Caracterização. Dano à probidade da administração. Irrelevância no caso. Aplicação do princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para esse fim. Voto vencido. Verificada a objetiva insignificância jurídica do ato tido por delituoso, à luz das suas circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser absolvido por atipicidade do comportamento” (HC 112388, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Relator(a) p/ acórdão: Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 21/08/2012, Processo Eletrônico DJe-181 Divulg 13.09.2012 Public 14.09.2012); D: incorreta. Dada a relevância do bem jurídico sob tutela, aos crimes praticados contra a criança e o adolescente não incide o princípio da insignificância; E: incorreta. Não há óbice à incidência do princípio da insignificância nas infrações penais regidas por lei especial, como é o caso das infrações de menor potencial ofensivo (Lei 9.099/1995). ED




    

      Gabarito “C”


    




    (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Acerca dos princípios da legalidade e da anterioridade insculpidos no art. 1º do Código Penal e no art. 5º, XXXIX, da Constituição Federal, analise as alternativas a seguir e assinale a correta.




    (A) Uma das funções do princípio da legalidade é permitir a criação de crimes e penas pelos usos e costumes.




    (B) No Brasil, em um primeiro momento, a União Federal pode legislar sobre matéria penal. No entanto, de forma indireta e urgente, leis estaduais podem impor regras e sanções de natureza criminal.




    (C) A lei penal incriminadora somente pode ser aplicada a um fato concreto desde que tenha tido origem antes da prática da conduta. Em situações temporárias e excepcionais, no entanto, admite-se a mitigação do princípio da anterioridade.




    (D) Desdobramento do princípio da legalidade é o da taxatividade, que impede a edição de tipos penais genéricos e indeterminados.




    A: incorreta. É que, segundo é consenso na doutrina e na jurisprudência, os usos e costumes não podem servir de fonte para a criação de crimes (e também contravenções) e suas respectivas penas. Pode, no entanto, atuar como instrumento interpretativo. Isso porque, segundo enuncia o princípio da legalidade, estrita legalidade ou reserva legal (arts. 1º do CP e 5º, XXXIX, da CF), os tipos penais só podem ser concebidos por lei em sentido estrito, ficando afastada, assim, a possibilidade de a lei penal ser criada por outras formas que não a lei em sentido formal. É também por essa razão que é excluída a possibilidade de a lei penal ser criada por meio de medida provisória (art. 62, § 1º, I, b, da CF); B: incorreta, já que a União é a fonte de produção do Direito Penal no Brasil. Entretanto, segundo estabelece o art. 22, parágrafo único, da CF, lei complementar Federal poderá autorizar os Estados-Membros a legislar em matéria penal sobre questões específicas, de interesse local, o que não inclui a incriminação de condutas; C: incorreta. A lei penal, como bem sabemos, deve ser anterior ao fato que se pretende punir. Ou seja, tal como estabelece o art. 2º, caput, do CP, ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime. Nessa esteira, a CF, em seu art. 5º, XL, estabelece que a lei penal somente retroagirá para beneficiar o acusado. Dessa forma, a lei penal incriminadora somente terá incidência aos fatos ocorridos a partir de sua entrada em vigor. Mas há uma exceção: para beneficiar o réu. É o caso da abolitio criminis (art. 2º, caput, do CP), em que a lei posterior deixa de considerar crime determinado fato até então considerado como tal. Neste caso, o fato, embora anterior à edição da lei, será por ela regido. No que toca às leis de vigência temporária (tanto as temporárias quanto as excepcionais), estas são consideradas ultra-ativas e autorrevogáveis. Quer-se com isso dizer que tudo o que ocorrer na vigência de uma lei temporária ou excepcional será por ela regido, mesmo que não mais esteja em vigor, pois, se assim não fosse, nenhuma eficácia teria. Não se aplica às leis de vigência temporária, assim, o princípio da retroatividade benéfica; D: correta. De fato, tal como afirmado na proposição, o princípio da taxatividade, que constitui um desdobramento do postulado da legalidade, impõe ao legislador o dever de descrever as condutas típicas de maneira pormenorizada e clara, de forma a não deixar dúvidas por parte do aplicador da norma. ED




    

      Gabarito “D”


    




    (Juiz de Direito – TJM/SP – VUNESP – 2016) A respeito dos princípios penais e constitucionais penais, assinale a alternativa correta.




    (A) O princípio da humanidade, previsto expressamente na Constituição Federal, proíbe a pena de morte (salvo caso de guerra declarada), mas não impede que dos presos se exijam serviços forçados.




    (B) A pessoalidade da pena e a individualização da sanção penal são princípios constitucionais implícitos, já que não são enumerados expressamente na Constituição Federal, mas deduzidos das normas constitucionais nela contidas.




    (C) O postulado da irretroatividade da lei penal, por expressa determinação constitucional, é excepcionado quando em causa lei penal benéfica ao réu. Isto importa que a lei penal retroage em favor do réu, desde que inexista sentença com trânsito em julgado.




    (D) O princípio da intervenção mínima do direito penal desdobra-se no caráter subsidiário e fragmentário do direito penal. O primeiro impõe que apenas lesões graves a bens jurídicos dignos de tutela penal sejam objeto do direito penal. Já o segundo impõe que só se recorra ao direito penal quando outros ramos do direito mostrarem-se insuficientes à proteção de determinado bem jurídico.




    (E) O princípio da legalidade desdobra-se nos postulados da reserva legal, da taxatividade e da irretroatividade. O primeiro impossibilita o uso de analogia como fonte do direito penal; o segundo exige que as leis sejam claras, certas e precisas, a fim de restringir a discricionariedade do aplicador da lei; o último exige a atualidade da lei, impondo que seja aplicada apenas a fatos ocorridos depois de sua vigência.




    A: incorreta. É verdade que a pena de morte, que, em regra, é vedada, é admitida no caso de guerra declarada, tal como estabelece o art. 5º, XLVII, a, da CF, mas é incorreto afirmar-se – e aqui está o erro da assertiva – que é permitido que os presos sejam submetidos a trabalhos forçados. Tal previsão está contida, de forma textual, no art. 5º, XLVII, c, da CF; B: incorreta. Trata-se de princípios previstos expressamente no texto da Constituição Federal (art. 5º, XLV e XLVI); C: incorreta. A retroatividade da lei penal mais benéfica não está condicionada à ausência de trânsito em julgado da sentença. Quer-se com isso dizer que a superveniência de lei penal mais favorável, ainda que tal se dê depois de a sentença condenatória passar em julgado, alcançará o reeducando, beneficiando-o. Importante que se diga que, neste caso, caberá tal análise ao juízo da execução; D: incorreta. É que os conceitos atribuídos, na assertiva, aos princípios da subsidiariedade e fragmentariedade estão invertidos. Preconiza o postulado da fragmentariedade que o Direito Penal deve sempre ser visto como a ultima ratio, isto é, somente deve ocupar-se das condutas mais graves, mais deletérias. Representa, por isso, um fragmento, uma pequena parcela do ordenamento jurídico. De outro lado, afirmar que o Direito Penal tem caráter subsidiário significa dizer que ele somente terá lugar na hipótese de outros ramos do direito se revelarem ineficazes no controle de conflitos gerados no meio social; E: correta. O princípio da reserva legal, estampado no art. 5º, XXXIX, da CF, bem como no art. 1º do CP, preconiza que os tipos penais só podem ser criados por lei em sentido formal. É vedado, pois, ao legislador fazer uso de outras formas legislativas para conceber tipos penais bem como lançar mão da analogia como fonte do direito penal; o princípio da taxatividade, tal como se afirma, impõe ao legislador o dever de descrever as condutas típicas de maneira pormenorizada e clara, de forma a não deixar dúvidas por parte do aplicador da norma; por fim, temos que o princípio da irretroatividade enuncia que a lei penal será aplicada, em regra, aos fatos ocorridos sob a sua égide. ED




    

      Gabarito “E”


    




    (Juiz de Direito – TJ/MS – VUNESP – 2015) Assinale a alternativa correta.




    (A) Norma penal em branco é aquela cujo preceito secundário do tipo penal é estabelecido por outra norma legal, regulamentar ou administrativa.




    (B) A teoria da imputação objetiva consiste em destacar o resultado naturalístico como objeto do bem jurídico penalmente tutelado.




    (C) Da Constituição Federal de 1988 pode-se extrair a garantia à sociedade pela aplicação do princípio da não fragmentariedade, consistente na proteção de todos os bens jurídicos e proteção dos interesses jurídicos.




    (D) O Código Penal Brasileiro adotou a teoria do resultado para aferição do tempo do crime, conforme se depreende do art. 4º do mencionado Código.




    (E) A tipicidade conglobante é um corretivo da tipicidade legal, posto que pode excluir do âmbito do típico aquelas condutas que apenas aparentemente estão proibidas.




    A: incorreta. Norma penal em branco é aquela cujo preceito primário (e não o secundário!), porque incompleto, necessita ser integralizado por outra norma, do mesmo nível ou de nível diferente. Classifica-se em norma penal em branco heterogênea (em sentido estrito), assim considerada aquela em que o complemento deve ser extraído de uma norma infralegal. É o caso do delito de tráfico de drogas. Neste caso, o conceito de droga deve ser buscado em uma portaria da Anvisa. De outro lado, norma penal em branco em sentido lato ou amplo (ou homogênea) é aquela em que a norma complementar consiste numa lei (mesma fonte legislativa da norma que há de ser complementada). Vale o registro de que, na chamada lei penal em branco inversa ou ao avesso, o preceito primário é completo, mas o secundário, não, exigindo que a sua integralização seja feita por meio de uma lei. Neste caso, não há possibilidade de complementação por meio de norma infralegal, sob pena de violação ao princípio da reserva legal; B: incorreta. Em apertada síntese, para a chamada teoria da imputação objetiva, criada por Claus Roxin na década de 1970, o resultado somente poderá ser objetivamente imputado ao agente se este tiver criado um risco proibido e que este tenha se materializado no resultado típico; C: incorreta. Ao contrário do que se afirma, pode-se extrair da CF/1988 a garantia conferida à sociedade da aplicação do princípio da fragmentariedade, segundo o qual a proteção proporcionada aos bens jurídicos pelo direito penal deve ter caráter residual, fragmentário, ou seja, nem todas as condutas tidas por nocivas devem ser objeto do direito penal, mas somente uma parcela delas (um fragmento). É que o direito penal é a última etapa de proteção conferida ao bem jurídico, dada a sua severidade; se há outros mecanismos de controle menos traumáticos, deve-se deles lançar mão; agora, se se revelarem ineficazes e incapazes de promover a pacificação almejada, aí sim, pode-se cogitar do derradeiro recurso, que é direito penal; D: incorreta. Quanto ao tempo do crime, o art. 4º do CP acolheu a teoria da ação ou da atividade, segundo a qual considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o do resultado; E: correta. Pela teoria da tipicidade conglobante, concebida por Eugenio Raúl Zaffaroni, a tipicidade penal deve ser avaliada de forma conglobada, ou seja, deve ser cotejada com o ordenamento jurídico como um todo. Para esta teoria, é insuficiente a violação da lei penal. É ainda necessária a ofensa a todo o ordenamento jurídico (antinormatividade). ED




    

      Gabarito “E”


    




    (Delegado/SP – VUNESP – 2014) Assinale a alternativa que apresenta o princípio que deve ser atribuído a Claus Roxin, defensor da tese de que a tipicidade penal exige uma ofensa de gravidade aos bens jurídicos protegidos.




    (A) Insignificância.




    (B) Intervenção mínima.




    (C) Fragmentariedade.




    (D) Adequação social.




    (E) Humanidade.




    A: correta. De fato, Claus Roxin, eminente doutrinador alemão, em 1964, abeberando-se nos ensinamentos do Direito Romano, desenvolveu a tese de que a tipicidade penal exige ofensa significativa aos bens jurídicos tutelados pelas normas penais incriminadoras. Em outras palavras, as lesões ínfimas aos referidos bens jurídicos, sem qualquer expressividade, serão materialmente atípicas, adotando-se, aqui, o princípio da insignificância; B, C, D e E: incorretas, pois, como visto no comentário antecedente, não se atribui a Claus Roxin o princípio da intervenção mínima, fragmentariedade, adequação social e humanidade, mas, sim, o da insignificância.




    

      Gabarito “A”


    




    2. Aplicação da Lei no Tempo




    (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Assinale a alternativa que indica a teoria adotada pela legislação quanto ao tempo do crime.




    (A) Retroatividade.




    (B) Atividade.




    (C) Territorialidade.




    (D) Ubiquidade.




    (E) Extraterritorialidade.




    No que se refere ao tempo do crime, o Código Penal, em seu art. 4º, adotou a teoria da ação ou da atividade, segundo a qual se reputa praticado o delito no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. ED




    

      Gabarito “B”


    




    (Escrevente Técnico – TJM/SP – VUNESP – 2017) Nos termos previstos no Código Penal, é correto afirmar que




    (A) se considera praticado o crime no momento do resultado.




    (B) a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, salvo se decididos por sentença condenatória transitada em julgado.




    (C) o dia do começo deve ser excluído no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.




    (D) o funcionário público que se apropria, por negligência, de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou o desvia, em proveito próprio, comete o crime de peculato-culposo.




    (E) exigir, para outrem, indiretamente, fora da função mas em razão dela, vantagem indevida caracteriza o crime de concussão.




    A: incorreta. No que diz respeito ao tempo do crime, reputa-se praticada a infração penal no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o do resultado. É a chamada teoria da ação ou atividade, presente no art. 4º do CP; B: incorreta. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, deverá retroagir e ser aplicada aos fatos anteriores, ainda que já decididos por sentença condenatória com trânsito em julgado; C: incorreta. Isso porque, segundo estabelece o art. 10 do CP, na contagem do prazo penal, deve ser incluído, sim, o dia do começo. A segunda parte da proposição, em que se afirma que os dias, os meses e os anos contam-se pelo calendário comum, está correta; D: incorreta. O peculato culposo, modalidade prevista no art. 312, § 2º, do CP, pressupõe que o funcionário público concorra, de forma culposa, para o delito de terceiro, que pode ou não ser funcionário público e age sempre de forma dolosa, praticando crimes como, por exemplo, furto, peculato, apropriação indébita etc. A conduta descrita na alternativa corresponde ao peculato próprio, que é doloso e está previsto no art. 312, caput, do CP; E: correta. Crime previsto no art. 316, caput, do CP. ED




    

      Gabarito “E”


    




    (Procurador Municipal – Sertãozinho/SP – VUNESP – 2016) Rosa Margarida, apaixonada por Carlos Flores, imaginando que se os dois convivessem por alguns dias, ele poderia se apaixonar, resolveu sequestrá-lo. Sendo assim, o privou da sua liberdade e o levou para sua casa. Enquanto Carlos era mantido em cativeiro por Rosa, nova lei entrou em vigor, agravando a pena do crime de sequestro. Sobre a possibilidade de aplicação da nova lei, mais severa, ao caso exposto, assinale a alternativa correta.




    (A) Não se aplica, tendo em vista a irretroatividade da lei penal mais severa.




    (B) É aplicável, pois entrou em vigor antes de cessar a permanência.




    (C) Não se aplica, tendo em vista o princípio da prevalência do interesse do réu.




    (D) É aplicável, pois se trata de crime material e nesses casos deve ser aplicada a teoria da ubiquidade.




    (E) Não se aplica, pois de acordo com a teoria da atividade, a lei a ser aplicada deve ser aquela em vigor no momento do crime.




    Sendo o sequestro e cárcere privado – art. 148, CP crime permanente, em que a consumação se prolonga no tempo por vontade do agente, a sucessão de leis penais no tempo enseja a aplicação da lei vigente enquanto não cessado o comportamento ilícito, ainda que se trate de lei mais gravosa. É esse o entendimento firmado na Súmula 711 do STF: “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou permanência”.




    

      Gabarito “B”


    




    (Procurador – SP – VUNESP – 2015) De acordo com a teoria da aplicação da lei penal, pode-se afirmar:




    (A) A lei penal, em razão das suas consequências, não retroage.




    (B) A analogia, uma das fontes do direito, é vetada, no direito penal, em razão do princípio da legalidade.




    (C) Considera-se o crime praticado no momento do resultado, e não da ação ou omissão (artigo 4º, CP).




    (D) Considera-se o crime praticado no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.




    (E) No Brasil, os efeitos da lei penal não podem ultrapassar seus limites territoriais para regular fatos ocorridos além da sua soberania.




    A: incorreta. A lei penal, é verdade, não retroage. Isso porque os fatos ocorridos sob a égide de determinada lei devem por ela ser regidos. Sucede que essa regra comporta exceção. Refiro-me à hipótese em que a lei nova é mais favorável ao agente do que aquela em vigor ao tempo em que a conduta foi praticada, seja porque deixou de considerar determinada conduta como infração penal (abolitio criminis), seja porque, de qualquer outra forma, revelou-se mais benéfica do que a lei anterior. Neste caso, embora o fato tenha se dado sob o império de determinada lei, certo é que o advento de lei nova mais favorável fará com que esta retroaja e atinja fatos ocorridos antes de ela (lei nova mais benéfica) entrar em vigor. Tal fenômeno, que constitui garantia de índole constitucional, se denomina retroatividade da lei penal mais benéfica e está contido no art. 2º, caput e parágrafo único, do CP e art. 5º, XL, da CF; B: incorreta. A analogia não é vedada de forma absoluta em matéria penal. Isso porque ela terá lugar se benéfica for ao réu. É a chamada analogia in bonam partem; C: incorreta, já que, no que se refere ao tempo do crime, o Código Penal, em seu art. 4º, adotou a teoria da ação ou da atividade, segundo a qual se reputa praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado; D: correta, dado que, quanto ao lugar do crime, o Código Penal, em seu art. 6º, acolheu, de fato, a teoria mista ou da ubiquidade, pois é considerado lugar do crime tanto o local em que foi praticada a conduta quanto aquele no qual o resultado foi ou deveria ser produzido; E: incorreta. Como bem sabemos, a lei penal brasileira será aplicada aos fatos praticados em território nacional (art. 5º, CP). Destarte, o Brasil adotou, como regra, o princípio da territorialidade, que, no entanto, comporta exceções, essas elencadas no art. 7º do CP, que estabelecem situações em que a lei brasileira é aplicada a crimes ocorridos no estrangeiro. ED
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